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aegypti, através da manutenção adequada dos recipientes com água parada, ainda é a melhor forma de 
combater a dengue. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Realizada limpeza e poda de árvores na EMEB Alcinea 

A Equipe de zeladoria do Almoxarifado Municipal de Orlândia realizou nesta quarta-feira (25), a 
limpeza e poda de diversas árvores, nas áreas interna e externa, da EMEB Alcinea, no Jardim Cidade 
Alta. 
 
Todos os galhos e detritos gerados por estes serviços foram recolhidos pela empresa de “cata galho”, 
contratada pela Prefeitura de Orlândia. 
 
Estiveram executando os trabalhos de limpeza e poda, os funcionários Adilson, Aparecido (Sinhá) e Zé 
Roberto (Zé coco). 

 

Confira os locais que irão receber a 
NEBULIZAÇÃO, nesta quinta-feira (26): 
 
- Rua 16 até a Rua 4 entre as Av. 102 e Av. T 
 
ATENÇÃO MORADORES! 
Para a aplicação do inseticida, será utilizado um 
mini-gerador de aerossol, acoplado a um veículo, 
portanto os moradores não necessitarão sair das 
residências durante a atividade, necessitando 
apenas deixar portas e janelas abertas, para 
melhor ação do produto. 
 
O objetivo da aplicação do inseticida é matar os 
mosquitos adultos, possivelmente infectados 
com o vírus da dengue. O produto agirá apenas 
no momento da aplicação, portanto a eliminação 
das condições favoráveis à proliferação do Aedes  
 

Nebulização no combate à dengue 
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Está sendo realizado, na cidade de Orlândia, entre 
os dias 25 e 28 de janeiro, o II Camping de Atletismo 
do Interior Paulista. Evento realizado pelo Instituto 
Edson Luciano Ribeiro, com a parceria da Prefeitura 
de Orlândia, através da Secretaria Municipal de 
Esportes e o apoio institucional da Confederação 
Brasileira de Atletismo. 
 
 

Orlândia está sediando o II Camping de Atletismo do Interior Paulista 

O camping conta com a presença de atletas de várias 
cidades, que estão alojados na Escola Coopam.  
 Os encontros para palestras e aulas teóricas, estão sendo realizadas na ETEC Alcidio, já as instruções e       

aulas práticas, no Centro de Lazer "Edgar Benini". 
O evento conta com atletas, ex-atletas e treinadores 
renomados no atletismo brasileiro e internacional, confira: 
 
- Professor Dr. Agnaldo Souza dos Santos:  
Técnico Coordenador do projeto de Atletismo de Paranavaí 
e Professor da Unespar. 
- Professor Sérgio Muniz (Quick):  
Formado em Educação Física, Coordenador do Instituto do 
Atletismo de Foz do Iguaçu, ex-atleta de Atletismo e 
bobsled, Campeão Brasileiro no salto em distância e salto 
triplo 99/00. 

 
- Professor Túlio Moura: 
Graduado em Educação Física pela Universidade Estadual de Londrina, Mestre em Educação Física pela 
Universidade Estadual de Londrina, Dr. em Educação Física pela Universidade Estadual de Londrina, 
Supervisor técnico do Núcleo de Alto Rendimento Esportivo de São Paulo (NAR-SP), Coordenador do Curso 
de Pós-Graduação "Ciência e Prática do Esporte de Alto Rendimento" do NAR-SP/Instituto Singularidades, 
Técnico de Atletismo - Nível 1 World Athletics. 
 - Neilton Salvador Alfano Moura: 

Técnico de Atletismo, Técnico de diversos atletas Olímpicos (Anisio Silva, Alexsandro Melo e Keila Costa - 
Salto triplo; Thiago Moura - Salto em altura; Carlos Chinin - Decatlo), Professor da Universidade de 
Guarulhos, Especialista em Atletismo pela Universidade de São Paulo (USP). 
- Conceição Geremias: 
3 Olimpíadas (Moscou 80, Los Angeles 84 e Seul 88), Voluntária das Olimpíadas no Rio 2016. 
- Rodrigo Dario Diniz: 
Pós Graduado em Treinamento Desportivo e Atletismo, Formação na Academia Brasileira de Treinadores do 
COB, Treinador Nível 2 da World Athletics, atuou em Seleções Sul Americanas e Panamericana Sub-23 e 
Jogos Sul Americanos Adulto e Mundias Escolares.  
- Wlamir Rosa Campos: 
Presidente da Confederação Brasileira de Atletismo, Atleta de arremesso de peso, sendo Recordista Sul-
americano sub 20. 
- Clodoaldo Lopes Carmo: 
Finalista Olímpico nos 3.000 metros em Barcelona, Atleta nas Olimpíadas de Atlanta 1996, 4 Olimpíadas 
como Treinador, Mestre de Biodinâmica do Movimento pela Unicamp. 
- Edson Luciano: 
Medalhista Olímpico na prova 4 x 100 metros (Bronze em Atlanta 1996 e Prata em Sydney 2000), Vice 
Presidente da Confederação Brasileira de Atletismo. 
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5ª Liga Orlândia de Futebol Society 

Prepare a torcida e vem pra arquibancada. Neste final 
de semana, no campo do Centro de Lazer "Luiz Oscar 
Alves de Andrade", na Vilinha, tem mais uma rodada 
pela 5ª Liga Orlândia de Futebol Society. 
 
DIA 28/02 (SÁBADO) A PARTIR DAS 14H15 
 
Fenix x Amizade F.C. 
DP. Sports F.C. x Real Parisi  
 
DIA 29/01 (DOMINGO) A PARTIR DAS 08H15 
 
Juventude x Vilinha Sport 
Real Verde x Atlético Piauí 
  
A 5ª Liga Orlândia de Futebol Society é realizada pela 
Prefeitura Municipal de Orlândia, através da Secretaria  
 Municipal de Esportes, com a parceria da Associação Esportiva Recreativa Cidade Alta - AERCAL e da 
Associação Comercial e Empresarial de Orlândia - ACEO. 

CARNAFOLIA 2023 

FIQUE LIGADO! Nesta sexta-feira (27), você vai 
conhecer todas as atrações que irão agitar os 
foliões do CarnaFolia 2023. 
 
As 08H serão divulgadas as atrações que irão 
se apresentar no dia 18/02 (sábado). Já as 12H 
as atrações do dia 19/02 (domingo) e as 16H as 
atrações que estarão se apresentando no dia 
20/02 (segunda-feira). 
 



Jornal Oficial do Município de Orlândia | Lei Municipal nº 1.316/82 e Decreto 4.389/2014
Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 | Fone: (16) 3820-8000

JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA Quinta-feira, 26 de janeiro de 2023 ⋅ Ano 2023 ⋅ Edição nº 1504 Extraordinária Pág. 5

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 29.574
De 23 de janeiro de 2023.

Nomeia membros da Comissão de 
Eventos do Município de Orlândia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pelo inciso V do art. 90 da Lei 
Orgânica do Município de Orlândia;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Eventos do 
Município de Orlândia, integrada à Divisão de Comunicação 
e Eventos, composta pelos seguintes servidores públicos 
municipais:

I – Ricardo Antonio Leite da Silva, portador da cédula de 
identidade RG nº 40.937.845-8/SSP-SP;

II – Patrícia dos Santos Gomes de Azevedo, portadora da 
cédula de identidade RG nº 48.714.508-2/SSP-SP; e

III – Karina Tarozo Buck, portadora da cédula de 
identidade RG nº 44.350.822-7/SSP-SP.

Art. 2º. A Comissão de Eventos será a responsável pela 
organização e condução de todos os atos necessários à 
realização de festividades e eventos desportivos, culturais 
e cívicos promovidos pela Prefeitura Municipal de Orlândia.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 24.194, de 19 de 
janeiro de 2017.

Orlândia, 23 de janeiro de 2023.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 29.575
De 23 de janeiro de 2023.

Delega competência aos Procuradores 
Jurídicos da Prefeitura Municipal de 
Orlândia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pelo inciso V do art. 90 da Lei 
Orgânica do Município de Orlândia, c.c. o art. 26, par. ún., da 
Lei Complementar nº 1, de 15 de janeiro de 2013; e

Considerando que, nos termos do art. 26, inc. I, da Lei 
Complementar nº 1, de 15 de janeiro de 2013, a emissão 
de manifestação jurídica em processos administrativos 
de qualquer natureza compete à Consultoria Jurídica do 
Município;

Considerando que a Consultoria Jurídica do Município 

possui dois Consultores Jurídicos, sendo que um deles, Dra. 
Mariela Fávaro Siena Verri, encontra-se afastada do serviço 
público desde o mês de setembro de 2022, com previsão de 
retorno para 13 de março de 2023;

Considerando que o Consultor Jurídico em atividade, Dr. 
Jefferson Aparecido Solly, em razão do afastamento acima 
noticiado, encontra-se com grande volume de trabalho a ser 
executado, situação esta que pode comprometer a eficiência 
do serviço público pelo tempo a mais que será necessário 
para a análise de todos os pedidos de manifestações 
jurídicas que são dirigidos àquele órgão;

Considerando que os Procuradores Jurídicos da Prefeitura 
Municipal de Orlândia estão aptos, legal e profissionalmente, 
para emitir manifestações sobre consultas jurídicas que lhes 
forem dirigidas pelos titulares dos diversos órgãos públicos 
municipais, inobstante o grande volume de trabalho de sua 
competência ao qual também se encontram submetidos; e, 
finalmente,

Considerando que a única solução possível para evitar 
prejuízo ao andamento do serviço público em razão dos fatos 
supra descritos é a delegação daquela competência dos 
Consultores Jurídicos aos Procuradores Jurídicos, evitando, 
inclusive, dispêndio de recursos públicos com a contratação 
temporária de profissionais da área para suprir a ausência 
da Consultora Jurídica que se encontra afastada;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica delegada excepcionalmente aos Procuradores 
Jurídicos da Prefeitura de Orlândia a competência dos 
Consultores Jurídicos prevista no art. 26, inc. I, da Lei 
Complementar nº 1, de 15 de janeiro de 2013, observando-
se o seguinte:

I – deverão ser encaminhados e distribuídos aos 
Procuradores Jurídicos da Prefeitura Municipal de Orlândia 
todos os requerimentos para emissão de manifestações 
jurídicas, exceto aquelas referentes a processos licitatórios 
e contratos em geral;

II – os requerimentos de manifestações jurídicas em 
processos licitatórios e contratos em geral deverão ser 
encaminhados exclusivamente ao Consultor Jurídico em 
atividade, Dr. Jefferson Aparecido Solly.

Art. 2º. A delegação de que trata o art. 1º desta Portaria 
vigorará até o retorno da Consultora Jurídica afastada 
às suas atividades ou até a sua revogação, o que ocorrer 
primeiro.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Orlândia, 23 de janeiro de 2023.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou o seguinte Termo de Aditamento contratual 
referente ao DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2022: 

CONTRATADA: EMPÓRIO DECK CAFÉ LTDA ME. 

OBJETO: Fica acrescido em até 25% o valor do atual 
contrato, com fundamento no artigo 65 e seu §1º, todos 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
DE REFEIÇÕES ARMAZENADAS EM MARMITAS 
DESTINADAS A ATLETAS PARTICIPANTES DO EVENTO 
“CLÍNICA DE ATLETISMO” A SER REALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA ENTRE OS DIAS 24 E 
28/01/202, com prazo de vigência de 25 de Janeiro de 2023 
até 31 de Janeiro de 2023, ou até que sejam esgotados os 
quantitativos ora aditados. 

VALOR: R$ 2.871,00

PRAZO: 25 de Janeiro de 2023 até 31 de Janeiro de 2023

DATA: 25/01/2023

Orlândia, 26 de Janeiro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.  

Homologação / Adjudicação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGÃO 
ELETRÔNICO 01/2023, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E 
MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM, PARA ATENDIMENTO AOS EVENTOS A 
SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA DE ORLÂNDIA/
SP NO ANO DE 2023, no qual foram julgadas vencedoras as 
propostas formuladas por W & M PROMOÇÕES E EVENTOS 
LTDA, CNPJ Nº 08.111.000/0001-70, situada à RUA RIO 
GRANDE DO SUL, 746, na cidade de BELO HORIZONTE/
MG, no valor de R$ 152.946,66; REIS & RIBEIRO 
ESTRUTURAS E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA, 
CNPJ Nº 18.130.614/0001-53, situada à RUA ADHEMAR 
PEREIRA DE BARROS, 1871, na cidade de FRANCA/SP, 
no valor de R$ 173.170,00. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
25/01/2023. Orlândia, 26 de Janeiro de 2023. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGÃO 
ELETRÔNICO 03/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP), COMERCIAL À GRANEL PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, no qual foi julgada vencedora 
a proposta formulada por COMPANHIA ULTRAGÁZ S/A, 
CNPJ Nº 61.602.199/0015-18, situada à Rodovia Alexandre 
Balbo, s/nº, Km 326,4, na cidade de RIBEIRÃO PRETO/SP, 
no valor de R$ 115.060,00. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
26/01/2023. Orlândia, 26 de Janeiro de 2023. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através 
do Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz 
público que homologou e adjudicou o certame licitatório 
do PREGÃO ELETRÔNICO 05/2023, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BOMBEIRO CIVIL PARA ATENDER EM 
EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ORLÂNDIA NO ANO DE 2023, no qual foi 
julgada vencedora a proposta formulada por LV LINO ME, 
CNPJ Nº 28.963.560/0001-60, situada à RUA BARÃO DO 
RIO BRANCO, 740, na cidade de GUARÁ/SP, no valor de 
R$ 24.750,00. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2023. 
Orlândia, 26 de Janeiro de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 
 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 
 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

 

 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
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Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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